RESOLUÇÃO Nº 066, DE 1º/04/81

Atualiza a Remuneração dos Vereadores a Câmara Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO, no uso de suas atribuições legais, com base na lei complementar nº 25/75, modificada pela de nº 38/79, considerando o atual valor da Remuneração dos Deputados a Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, declarado em 23 de fevereiro de 1981 pelo setor competente da aludida Assembléia e, considerando a população do Município em 31 de dezembro de 1980, de 50.667 habitantes, certificada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, em 10 de março de 1981, aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - A Remuneração dos Vereadores à Câmara Municipal de Timóteo fica atualizada conforme abaixo:




I – A partir de 1º de janeiro de 1981:




a) subsídio fixo: Cr$ 5.343,60;




b) subsídio variável: Cr$ 10.125,00;




c) ajuda de custo: Cr$ 21.022,56.




II – a partir de 1º de abril de 1981:




a) subsídio fixo: Cr$ 6.847,80;




b) subsídio variável: Cr$ 12.975,00;




c) ajuda de custo: Cr$ 24.287,98.




Art. 2º - O subsídio variável será devido pelo comparecimento do Vereador às seções e pela antecipação nas votações.




Art. 3º - As reuniões extraordinárias, até 4 (quatro) por mês, serão remuneradas conforme abaixo:




I – A partir de 1º de janeiro de 1981: Cr$ 337,40;




II – A partir de 1º de abril de 1981: Cr$ 432,40.




Art. 4º - Sempre que ocorrer reajuste da remuneração do Deputado Estadual, a Mesa da Câmara, através de ato próprio, atualizará a remuneração dos Vereadores, observada a legislação em vigor.




Art. 5º - A remuneração de que se trata esta Resolução será paga mensalmente.




Art. 6º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta da dotação própria do Orçamento Vigente.




Art. 7º - Revogada as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a primeiro de janeiro de 1981.

Timóteo, 1º de abril de 1981.
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